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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-043 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

             PORTARIA Nº 159/2025 
                                                            de 06 de Março de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de PEB I para o 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     Artigo 1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

PAOLA ALVES DE CAMARGO GUILHERME DIAS, portador (a) da CIRG nº 43.404.***-4, CPF 

nº 321.581.***-73, aprovado (a) na 15ª (Décima-quinta) colocação da classificação final do 

Concurso Público 01/2023 para o emprego de PEB I; 
 
     Artigo 2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 
     Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 06 de Março de 
2025.  
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-043 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

             PORTARIA Nº 160/2025 
                                                            de 06 de Março de 2025. 

 
     HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     Considerando a necessidade de contratação de PEB III - 

LINGUA PORTUGUESA para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     Artigo 1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

CLEBERSON BARBOSA DE SOUZA, portador (a) da CIRG nº 41.259.***-6, CPF nº 296.633.***-

20, aprovado (a) na 12ª (Décima-segunda) colocação da classificação final do Concurso 

Público 01/2021 para o emprego de PEB III - LINGUA PORTUGUESA; 
 
     Artigo 2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 06 de Março de 
2025.  
 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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D I V I S Ã O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  –  A V I S O  D E
CONTRATAÇÃO  DIRETA  /  DISPENSA

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 055/2025
OBJETO: DP de licitação para contratação de empresa

especializada  em  assessoria  de  comunicação  para  a
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto/SP,  visando  a
produção  de  conteúdos  audiovisuais  e  artes  gráficas  que
atendam  às  demandas  institucionais,  informativas  e
publicitárias  da  administração  pública.

INÍCIO  DE  RECEBIMENTO  DOS  ORÇAMENTOS:
10/03/2025 – Horas 08:00:00 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
ATÉ: 12/03/2025 – Horas 17:00:00

OS ORÇAMENTOS DEVERÃO SER ENVIADO VIA EMAIL:
gerenciageral@capeladoalto.sp.gov.br

O  E d i t a / A v i s o  c o m p l e t o  n o  s i t e :
www.capeladoalto.sp.gov.br  maiores  informações  pelo
gerenciageral@capeladoalto.sp.gov.br.

Capela do Alto, 06 de Março de 2025.
Henrique Daniel Leme– Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

mailto:gerenciageral@capeladoalto.sp.gov.br
http://www.capeladoalto.sp.gov.br
mailto:gerenciageral@capeladoalto.sp.gov.br
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL PMCA 005/2025 

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto – Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, faz saber que realizará neste Município, o CHAMAMANETO PUBLICO 

EMERGENCIAL Nº 005/2025, objetivando o provimento por prazo determinado e em caráter temporário 

do emprego público de fonoaudiólogo pelo período de 06 (seis) meses: 

EMPREGO VAGAS CARGA 

HORÁRIA 

ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITO 

MINÍMO 

SALÁRIO 

MENSAL 

fonoaudiólogo 01 30hs semanais Graduação em Fonoaudiologia e 

registro no CRFa 

R$ 

4.018,63  

Os servidores contratados por prazo determinado também fazem jus ao recebimento de vale 

alimentação no valor de R$ 686,75,00 mensal. 

A descrição de função para o emprego de fonoaudiólogo é o constante no Anexo I do presente Edital. 

Os documentos exigidos para admissão são os constantes do Anexo II do presente Edital. 

O presente Edital terá prazo de validade até 30.06.2025 a contar de sua homologação. 

Os interessados deverão realizar inscrição e anexar os documentos exigidos a partir das 10:00hs do 

dia 07.03.2025 e termino as 23:59 do dia 21.03.2025, exclusivamente pelo APP Capela do Alto, 

disponível na Play Store através do link: 

https://play.google.com/store/apps/details?id=com.f5webnet.capeladoalto ou Apple store através do 

link: https://apps.apple.com/br/app/capela-do-alto, onde terá o campo referente ao Chamamento 

Emergencial. No momento da inscrição pelo APP Capela do Alto, deve-se realizar o preenchimento do 

formulário de inscrição e o anexo da cópia dos seguintes documentos: CURRICULUM, comprovante 

de residência, RG, CPF, Diploma de Graduação em Fonoaudiologia, Carteira do Conselho de Classe 

,Carteira de Trabalho fls. onde constam a qualificação pessoal e fls. onde constam os contratos de 

trabalho no emprego de fonoaudiólogo e/ou certidão/declaração onde consta o tempo de atuação 

em dias trabalhado no emprego de fonoaudiólogo emitido por empregador pessoa jurídica. Maiores 

informações pelos telefones: 15 – 32678808. A análise dos documentos recebidos será realizada pela 

comissão designada para este fim, e como critério de avaliação para classificação final, será 

considerado o profissional com maior tempo de atuação no emprego de fonoaudiólogo em dias 

trabalhado, comprovado através de registro em Carteira de Trabalho e ou certidão/declaração de 

tempo de serviço em dias trabalhado no emprego de fonoaudiólogo emitido por empregador pessoa 

jurídica, e, em caso de empate, será considerado o profissional de maior idade. O prazo para 

interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do dia da 

divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. Todos os atos relativos ao presente Edital 

de Chamamento serão divulgados no site da Prefeitura www.capeladoalto.sp.gov.br e publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município. Prefeitura Municipal de Capela do Alto, 07 de março de 2025. 

Henrique Daniel Leme-Gonçalves-Prefeito Municipal. 
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ANEXO I 

 

FONOAUDIÓLOGO 

Descrição Sumária: 

Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento 
e/ou a reabilitação da fala. 

Descrição Detalhada: Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de 
linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento 
ou terapêutico; 

Orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em 

sessões terapêuticas, visando sua reabilitação;  

Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, 

a fim de possibilitar-lhe subsídios; 

 Controlar e testar periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente daqueles que 

trabalham em locais onde há muito ruído; 

Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos; 

Determinar a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do 

indivíduo; 

Orientar os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação à voz; 

Atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas 

crianças, emitindo pareceres de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para 

possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação; 

Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do 

Município. 

Área de Atuação: O ocupante do cargo executará suas funções na área da Saúde e/ou Educação 

Capela do Alto, 07 de março de 20256. 

 

    HENRIQUE DANIEL LEME 

       PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

O candidato aprovado, quando convocado, deverá comparecer para manifestar seu interesse pela 

vaga oferecida no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Capela Do Alto, 

no prazo máximo de 5 dias corridos a contar da convocação, munido dos documentos originais e 

respectivas cópias exigidas no ato da convocação, a seguir: 

 

 a) 1 foto 3x4 recente; 

 b) Carteira de Identidade (RG);  

c) Comprovação de situação cadastral do CPF junto à Receita Federal;  

d) Certidão de PIS/PASEP ativo; 

e) Título de eleitor e Certidão de quitação eleitoral emitida pelo site do Tribunal Eleitoral;  

f) Certificado de Reservista; (se masculino) 

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

h) Certidão de Nascimento, ou Casamento, ou Casamento com Averbação [se separado(a) ou 

divorciado (a)]; 

i) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos ou inválidos; e CPF; 

j) Carteira de Vacinação atualizado dos filhos menores de 5 anos;  

k) Comprovante de Graduação em Fonoaudiologia 

l) Comprovante de residência atualizado;  

m) Certidão de antecedentes criminais;  

n) Declaração de não cumulatividade de cargos, empregos e funções públicas ou de proventos de 

aposentadoria (a ser fornecido pela Prefeitura). 

o) Carteira do conselho de classe 

 Por ocasião da admissão, o candidato fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura 

Municipal e às normas do Departamento de Recursos Humanos, e especialmente, à aprovação em 

exame médico admissional que poderá ser realizado por médico do trabalho da Prefeitura ou através 

de empresa de Medicina de Saúde Ocupacional, a critério da municipalidade, que servirá de avaliação 

da capacidade física, de acordo com o emprego público temporário para o qual candidatou-se. 

     Capela do Alto, 07 de março de 2025. 

 

 

     HENRIQUE DANIEL LEME 

         PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL PMCA 005/2025 

RESUMIDO 

   A Prefeitura Municipal de Capela do Alto – Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, faz saber que realizará neste Município, o CHAMAMANETO PUBLICO 

EMERGENCIAL Nº 005/2025, objetivando o provimento por prazo determinado e em caráter temporário do 

emprego público de fonoaudiólogo pelo período de 06 (seis) meses: 

EMPREGO VAGAS CARGA 

HORÁRIA 

ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITO 

MINÍMO 

SALÁRIO 

MENSAL 

fonoaudiólogo 01 30hs semanais Graduação em Fonoaudiologia e 

registro no CRFa 

R$ 4.018,63  

O Edital completo onde consta todas as regras para se inscrever  encontra-se publicado no Diário Oficial 

eletrônico do Município (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto), e todos os atos relativos 

ao presente Edital do Chamamento estará disponível em caráter meramente informativo no site da Prefeitura 

www.capeladoalto.sp.gov.br e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. Prefeitura Municipal de 

Capela do Alto, 07 de março de 2025. Henrique Daniel Leme -Prefeito Municipal. 
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